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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0005/2024  
Em, 26 de fevereiro de 2024 

 
CONCEDE O DIPLOMA JOELMA PEREIRA 
FIDALGO À SENHORA MARA MACHADO 
RODRIGUES.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 1.080, de 29 de março de 

2010, o Diploma Joelma Pereira Fidalgo à Senhora Mara Machado Rodrigues. 
 
Art. 2º - Os Diplomas serão entregues às agraciadas durante a semana em que se 

comemora o dia Internacional da Mulher. 

 

  Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Resolução n° 1.080, de 29 de março de 2010, cria o Diploma Joelma Pereira 
Fidalgo no âmbito do Poder Legislativo em Cabo Frio, como honraria oferecida às 
mulheres que se destacarem em qualquer atividade em nosso Município.  

 
A Senhora Mara Machado Rodrigues, nascida em 07/10/1973, natural de Campos 

dos Goytacazes, reside em Cabo Frio há 30 anos, e desde que chegou apenas com uma 
mochila nas costas, escolheu Cabo Frio como lugar para construir sua família e realizar 
seu sonho de ajudar as pessoas, faz parte do grupo social Anjo da Madrugada há 17 
anos, e através dele, distribui comida para moradores de rua, auxilia famílias em 
necessidade com remédios, cestas básicas e assistência. 

 
Diante do exposto, fica claro o mérito na concessão do referido diploma, motivo 

pelo qual solicitamos aos Nobres Pares o apoio ao referido projeto. 
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